
Oficio N° 0185-2023 
Estância Turística de Paraguagu Paulista, 6 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 53a Sessão 
Extraordinária realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 058/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 014/23, que 
"Altera o  art.  120 da Lei Complementar n° 283, de 4 de julho de 2023, que dispõe sobre o 
regime jurídico dos servidores públicos da Estância Turística de Paraguagu Paulista"; 

2) AUTÓGRAFO N° 059/23, relativo ao Projeto de Lei Complementar n° 015/23, que 
"Autoriza a remissão parcial de créditos tributários no exercício de 2023, como incentivo aos 
contribuintes para pagamento da divida ativa tributária com o Município". 

Atenciosamente, 

PAULO ROBERTO ROBERTO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE PA GUAÇU PAULISTA-SP 
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